
ATA D A 32 4° SE SSÃO
D A SE G U N D A C ÂM AR A D A J U N TA D E  R E C U R SO S AD MIN ISTR ATIV O S

TR I B U TÁ R I O S  -  J U R AT

Dat a : 0 8  de  mar ç o  de  2 0 2 2 Lo cal :  P l e n ár i o  d a J URAI. Ho r ár i o : 14h.

Reunião n° 08/2022

Pr e se nte s :  Gu i l h e r me  Ra mo s  da Cun ha,  Ro n i e l  Vi e i r a  do s  An j o s ,  Ve r a Lúc i a Ri be i r o  de  So u za,  Eva ni l do  Si l va L i ns

Junior e Francieli Cristini Schultz.

Presidiu os trabalhos o Presidente das Câmaras de Julgamento o Sr. Maico Bettoni, e Secretariou a Sra. Sahmara Liz

Bo t e mbe r ge r .

Pauta: 1 - Aprovação da Ata da Sessão anterior; 2 - Julgamento de Processos e 3 - Aprovação de
ementas/Acórdãos.
Deliberações : 1 - Aprovação da ata da sessão anterior. 2 -  Julgamento de Processos: Deliberações : 1 - Apro-

vação da ata da sessão anterior. 2 - Julgamento de Processos: Processo n° 1644 /2019/JURAT, protocolado sob

o n° 10093 /2019, em que é recorrente Pe rville Engenharia e Empreendime ntos Ltda, sendo relato r Gui-

lherme Ramos da Cunha. Assunto : Impugnação da notificação de tributos n° 05/2019. O relator fez a leitu-

ra do relatório. Passada a palavra a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schultz, que se mani-

festou no sentido de conhecer da reclamação e no mérito, negar-lhe provimento, tendo em vista que a legislação

municipal não  permite o pedido constante na impugnação. Após a fase de discussão, o julgador Roniel Vieira

dos Anjos solicitou vistas do PTAC, o que foi deferido pelo Presidente em exercício Maico Bettoni. O PTAC re-

torna na próxima pauta. Participou da sessão a Sra. Dafne Fix Arnaud. Processo n° 1934 /2020/JURAT, proto-

colado sob o n° 27264/2020, em que é recorrente Bianca Castellar de Faria, sendo relatora Vera Lúcia Ri-

beiro de Souza. Assunto : Impugnação das notificações de tributos n° 40,41 e 42/2020 e auto de infração n°

15/2020 . A relatora fez a leitura do relatório. Passada a palavra a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli

Cristini Schultz, que se manifestou no sentido  de conhecer da reclamação  e no  méri to, negar-lhe provimento,

mantendo os lançamentos fiscais. Após a fase de discussão, o relator proferiu  seu voto no sentido de conhecer

da reclamação e no mérito, negar-lhe provimento mantendo integralmente os lançamentos fiscais. Devidamente

cientificada, a reclamante não compareceu a sessão. O julgador Evanildo Silva Lins Junior divergiu quanto à Noti-

fi c aç ão  de  Tr i but o s  n°  4 1 / 2 0 2 0  ( r e s s ar ci me nt o s  quant o  ao s  s e r vi ç o s  abr angi do s  pe l a gr at ui dade ) ,  pe l o  qual  não  r e s t o u

c o mpr o vad a a c o nt r apar t i d a o ne r o s a na pr e s t aç ão  d o s  s e r vi ç o s  gr at u i t o s  j á que  é  um  s e r vi ç o  ao  públ i c o  que  não  po de

ser remunerado, situação que impede a materialização do fato gerador do ISS e, portanto, da respectiva obrigação

1



ATA D A 32 4° SE SSÃO
I) A SE G U N D A C ÂMAR A D A J U N TA D E  R E C U R S O S AD MIN I STR ATIV O S

TR I B U TÁ R I O S  -  J U R AT

acessória, assim o lançamento deve ser anulado. O julgador Roniel Vieira dos Anjos acompanhou o voto da relato-

ra. O julgador Guilherme Ramos da Cunha, acompanhou o voto da relatora no que se refere a Notificação de tri-

butos n. 41/2020 e divergiu com relação a Notificação de Tributos n.40/2020, para o seu cancelamento pois, a

declaração de inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 434/2014 não tem nenhum efeito de desconsiderar

o pagamento de ISS feito em decorrência do fato gerador, o repasse do ônus financeiro foi considerado inconsti-

tucional mas o tributo foi pago. A situação se equivale a tributo pago com dinheiro produto do crime. Ninguém

defenderia que o t ributo não foi pago simplesmente porque foi pago com dinheiro do produto  do crime. Conti-

nuou dizendo que na mesma forma pode considerar que o tributo não foi pago simplesmente porque há inconsti-

tucionalidade na norma que permitiu o repasse do seu ônus financeiro que trata-se de brocardo antigo segundo o

qual o dinheiro não tem cheiro. Assim, ao município caberia cobrar com base no julgamento do TJSC apenas a

diferença de base de cálculo que também foi objeto do referido julgado. Quanto ao restante que deveria ocorrer

como consequência do julgado do TJSC seria a devolução do cartório aos tomadores do serviço, visto que são

os tornadores do serviço e não o município, os prejudicados pela inconstitucionalidade da Lei, logo o crédito co-

brado estaria extinto pelo artigo 156, 1 do CTN e a autuação não pode se manter. Decisão: Acordaram os mem-

bros da 2a Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade, conhecer a Re-

clamação, e no mérito, por maioria de votos (3x1), negar-lhe provimento com relação a Notificação de Tributos

n. 40/2020 e por maioria de votos (3x1), negar-lhe provimento com relação a Not ificação  de Tributos n.

41/2020. Processo n° 2023/2021 /JURAT, protocolado sob o n° 13446/2021, em que é recorrente Giane Cá-

tia Alves de Carvalho , sendo relatora Vera Lúcia Ribeiro de Souza. Assunto: Impugnaç ão de auto de in-

fração n° 06 e Notificação de Tributos n. 18/2021 . A relatora fez a leitura do relatório. Passada a palavra a De-

fensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schultz, que se manifestou no sentido de conhecer da recla-

mação e no mérito, negar-lhe provimento. Após a fase de discussão, a relatora proferiu seu voto no sentido de

conhecer da reclamação e no méri to, dar-lhe provimento parcial, a fim de afastar a multa de 200% da Notifica-

ção de Tributos e para reduzir a multa da obrigação acessória do Auto de Infração. Devidamente cientificada, a

reclamante não compareceu a sessão. O julgador Guilherme Ramos da Cunha divergiu da relatora para afastar a

mul ta de 200%, uma vez que não compete à JURAT novo lançamento. O julgador Roniel  Vieira dos Anjos

acompanhou a relatora, cont udo divergiu com relação ao fundamento que será acrescido ao Acórdão. 0 julgador
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Evanild o S ilva Lins  Junior O  julgad or Evanild o  S ilva Lins Junio r ac omp anho u o  vo to d ivergente d o julgado r Gui-

lherme Ramos  d a Cunha. Com o  empate, o  P resid ente em exercí cio,  Maic o Betto ni, s olic ito u vistas do  proc es so.  3 -

Ap ro vaç ão  d e Ementas /Ac ó rd ão s : Não  ho uve ap ro vaç ão  d e Ac ó rd ão .  Nad a mais  havend o  a tratar eu,  S ahmara

Liz Bo temb erger,  lavro  e as s ino  a p res ente ata ac o mp anhad a d o  S r.  Maic o  Betto ni,  P res id ente d es ta s es s ão  d a

Segund a Câmara d e Julgamento  e d emais pres entes.

Joinville, 08 de Março de 202

Maico R
Pr e s i de nt e das  Câmar as  Ide  Jul game nt o

Guilherme Ramos da Cunha G
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ahmara Li z B ot embe rg er

Se c r e t ár i a  da J URAT

Ve r a Lúc i a Ri be i r o de So uza '

Roni e l  Vi e i r a dos  Anjos

Evani l do Si l va Li ns J uni or

Fr anci e l i Cr i st i ni Sc hul t z
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